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TÍTULO II 

Autarquias locais 
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SECÇÃO I 

Regime de crédito e de endividamento municipal 

 

 
 

Artigo 51.º 

Empréstimos de médio e longo prazos 

 1 - Os empréstimos a médio e longo prazos podem ser contraídos para aplicação em investimentos, para 

substituição de dívida nas condições previstas nos n.os 3 a 8, ou ainda para proceder de acordo com os 

mecanismos de recuperação financeira municipal. 

2 - Os investimentos referidos no número anterior são identificados no respetivo contrato de empréstimo e, 

caso ultrapassem 10 % das despesas de investimento previstas no orçamento do exercício, são submetidos, 

independentemente da sua inclusão no plano plurianual de atividades, a discussão e a autorização prévia da 

assembleia municipal.  

3 - Os municípios cuja dívida total prevista no n.º 1 do artigo seguinte seja inferior a 2,25 vezes a média da 

receita corrente líquida cobrada nos três exercícios anteriores podem contrair empréstimos a médio e longo 

prazos para exclusiva aplicação na liquidação antecipada de outros empréstimos ou acordos de pagamento 

que já constem do endividamento global da autarquia, desde que: 

a) Com a contração do novo empréstimo, o valor atualizado dos encargos totais com o novo empréstimo, 

incluindo capital, juros, comissões e penalizações, seja inferior ao valor atualizado dos encargos totais 

com o empréstimo a liquidar antecipadamente; 
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b) Não aumente a dívida total do município; 

c) Diminua o serviço da dívida do município. 

4 - A condição a que se refere a alínea c) do número anterior pode, excecionalmente, não se verificar caso a 

redução do valor atualizado dos encargos totais com o novo empréstimo a que se refere a alínea a) do 

referido número seja superior à variação do serviço da dívida do município. 

5 - Caso o empréstimo ou o acordo de pagamento a extinguir preveja o pagamento de penalização por 

liquidação antecipada permitida por lei, o novo empréstimo pode incluir um montante para satisfazer essa 

penalização, desde que cumpra o previsto na alínea a) do n.º 3. 

6 - Para cálculo do valor atualizado dos encargos totais referidos na alínea a) do n.º 3, deve ser utilizada a 

taxa de desconto a que se refere o n.º 3 do artigo 19.º do Regulamento Delegado (UE) n.º 480/2014, da 

Comissão Europeia, de 3 de março de 2014. 

7 - Os empréstimos têm um prazo de vencimento adequado à natureza das operações que visam financiar, 

não podendo, em caso algum, exceder a vida útil do respetivo investimento, nem ultrapassar o prazo de 20 

anos. 

8 - Os empréstimos contratados para proceder de acordo com os mecanismos de recuperação financeira 

municipal, nos termos previstos no artigo 43.º da Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto, na sua redação atual, têm 

um prazo de vencimento nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 45.º da referida lei. 

9 - O prazo do empréstimo referido no n.º 3 é contado a partir da data de produção de efeitos, podendo 

atingir o máximo previsto no n.º 7, independentemente da finalidade do empréstimo substituído. 

10 - Os empréstimos têm um prazo de utilização do capital máximo de dois anos, não podendo o início da 

amortização ser diferida para além desse período, salvo nos casos legalmente previstos. 

11 - As amortizações anuais previstas para cada empréstimo não podem ser inferiores a 80 % da amortização 

média de empréstimos, tal como definida no n.º 4 do artigo 40.º 

12 - Aos empréstimos celebrados no âmbito dos instrumentos financeiros referidos no n.º 1 do artigo 7.º do 

Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, na sua redação atual, não são aplicáveis os n.os 10 e 11.  

 

  


